
 

 

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - Piracuruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 - (86) 3343-1761 - www.piracuruca.pi.gov.br 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 021/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão Municipal para os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável no âmbito do 
Município de Piracuruca-PI e dá outras 
providências.   
 

 
O Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, 

Francisco de Assis da Silva Melo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Municipal Nº 1.853/2022, 

 
      DECRETA: 

 
Art. 1º - Nomear os membros que constituirão a Comissão Municipal para 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável para o mandato de dois anos, permitida 
uma recondução:  

I- Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo: 

 Titular: Luiza Maricela Ferreira Silva, CPF: 661.114.393-91.  

 Suplente: Marse Machado da Trindade, CPF: 352.279.903-87. 

II- Conselho Municipal do Meio ambiente: 

 Titular: Thiago Tayllon Samapio de Brito, CPF: 055.880.113-76. 

 Suplente: Valdir Cezar de Brito Junior, CPF: 861.605.913-04. 

III- Conselho Municipal do Plano Diretor:  

 Titular: Raimundo Nonato de Araújo, CPF: 753.051.783-04.  

 Suplente: Hilton Layon Anderson Amaral Escórcio de Sousa, CPF: 056.061.663-    

56. 

IV- Entidade representativa da sociedade civil, legalmente constituída e com 

reconhecida               atuação na área do meio ambiente no município:  

 Titular: Gerson Ferreira de Brito, CPF: 007.365.803-01.  

 Suplente: Paula Karine dos Santos Rodrigues, CPF: 024.360.733-41. 

V- Assentamento e reforma agrária, legalmente constituída e c o m  

reconhecida atuação no município: 

 Titular: Hermínio de Sousa Silva, CPF: 152.173.703-78. 

 Suplente: Ivanir Maria Gomes Silva, CPF: 490.375.283-68.  



 

 

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - Piracuruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 - (86) 3343-1761 - www.piracuruca.pi.gov.br 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2º A presidência da Comissão Municipal para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável será eleita entre os membros da Comissão, em 

reunião coletiva, aberta ao público, especialmente convocada para tal fim, para um 

mandato de dois anos sem prorrogação. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aos quatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 

Francisco de Assis da Silva Melo 
Prefeito Municipal de Piracuruca-PI  


